
   

TERMO ADITIVO 01/2025 – TED 02/2021 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) Nº 02/2021 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA: 

a) Unidade Descentralizadora e Responsável: 

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Superintendência Regional de 
Administração da 6ª Região 
Nome da autoridade competente: Adriane Paula Costa 
Número do CPF: XXX.338.XXX-34 
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da 
execução do objeto do TED: Superintendência Regional de Administração da 6ª Região/AGU 
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria Normativa nº 10, de 08 
de abril de 2022, publicada em 18/04/2022 e Portaria AGU nº 295, de 05 de setembro de 
2022, publicada em 06/09/2022. 
 

b) UG SIAFI: 

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 110592 
Código da Gestão: 00001 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA 

a) Unidade Descentralizada e Responsável: 

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Secretaria da Receita Federal do Brasil da 6ª 
Região Fiscal 
Nome da autoridade competente: Mário José Dehon São Thiago Santiago 
Número do CPF: XXX.408.XXX-72 
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: 
Ministério da Fazenda – Secretária da Receita Federal do Brasil da 6ª Região Fiscal 
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria RFB nº 27, de 14 de 
fevereiro de 2025. 
 

b) UG SIAFI: 

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 170088 
Código da Gestão: 00001 

3. OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

O presente Termo Aditivo tem por finalidade promover a atualização dos valores do TED 
02/2021 e a incorporação de novo Plano de Trabalho. 
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4. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES: 

4.1. Unidade Descentralizadora 

Ratificam-se as condições estabelecidas no TED 02/2021 – Processo RFB 13031.834165/2021-
03 – não alteradas por este Termo Aditivo. 

 

4.2. Unidade Descentralizada 

Ratificam-se as condições estabelecidas no TED 02/2021 – Processo RFB 13031.834165/2021-
03 – não alteradas por este Termo Aditivo. 

 

5. VIGÊNCIA: 

Ratificam-se as condições estabelecidas no TED 02/2021 – Processo RFB 13031.834165/2021-
03 – não alteradas por este Termo Aditivo. 

6. VALOR DO TERMO ADITIVO: 

R$ 12.991,45 (doze mil, novecentos e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos). 

7. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

Ratificam-se as condições estabelecidas no TED 02/2021 – Processo RFB 13031.834165/2021-
03 – não alteradas por este Termo Aditivo. 

8. BENS REMANESCENTES: 

Ratificam-se as condições estabelecidas no TED 02/2021 – Processo RFB 13031.834165/2021-
03 – não alteradas por este Termo Aditivo. 

9. DAS ALTERAÇÕES: 

Ratificam-se as condições estabelecidas no TED 02/2021 – Processo RFB 13031.834165/2021-
03 – não alteradas por este Termo Aditivo. 

10. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS: 

Ratificam-se as condições estabelecidas no TED 02/2021 – Processo RFB 13031.834165/2021-
03 – não alteradas por este Termo Aditivo. 

11. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO: 
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11.1. Denúncia 

Ratificam-se as condições estabelecidas no TED 02/2021 – Processo RFB 13031.834165/2021-
03 – não alteradas por este Termo Aditivo. 

11.2. Rescisão 

Ratificam-se as condições estabelecidas no TED 02/2021 – Processo RFB 13031.834165/2021-
03 – não alteradas por este Termo Aditivo. 

12. SOLUÇÃO DE CONFLITO: 

Ratificam-se as condições estabelecidas no TED 02/2021 – Processo RFB 13031.834165/2021-
03 – não alteradas por este Termo Aditivo. 

13. PUBLICAÇÃO: 

O presente Termo Aditivo será publicado no sítio eletrônico oficial da Unidade 
Descentralizadora, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data da assinatura. 

As unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra deste Termo 
Aditivo e do Plano de Trabalho atualizado em seus sítios eletrônicos oficiais. 

14. ASSINATURAS: 

Belo Horizonte, 15 de abril de 2025. 

 

Assinatura digital 

MÁRIO JOSÉ DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO 
Superintendente da 6ª Região Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 

 

 

Assinatura digital 

ADRIANE PAULA COSTA 
Superintendente Regional da SAD da 6ª Região 
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